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P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C e n t r e i e I n t e r n e 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os P r o c e s s o s n ° . 480/2017/EW, 001/2018/PMO e 

024/2018/PMO, r e f e r e n t e à Licitação M o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, t e n d o p o r o b j e t o contratação de empresa 

e s p e c i a l i z a d a p a r a aquisição de b i l h e t e s de p a s s a g e n s aéreas p a r a a t e n d e r a s 

demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos g e s t o r e s públicos, 

c u r s o s de aperfeiçoamento, seminários, c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e 

t r e i n a m e n t o s em a tend imen to à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e 

Desenvo l v imen to Humano - SEMAD e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo lv imen to S o c i a l 

- SEMDES e f o r n e c i m e n t o de p a s s a g e n s aéreas p a r a a t e n d e r a s demandas da 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA, no exercício de 2018, com base nas r e g r a s 

i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o 

que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de mercado, 

característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o j u l g a m e n t o f o i o de menor preço, como preconiza 

a L e i n ° . 10.520. 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, c o n t e n d o a 

autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 40 da L e i 8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado . 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 
A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 
A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 04 de Ma io de 2018. 
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